
Altera a Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, 
que “dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural – ITR” e a Lei nº 12.651, de 25 de 
maio de 2012, que “dispõe sobre a proteção da 
vegetação nativa”, para aperfeiçoar a legislação 
ambiental e prever medidas de incentivo ao seu 
cumprimento.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. ................................................................................... 
§ 

1º............................................................................................. 
.................................................................................................

.. 
II -  

............................................................................................ 
.................................................................................................

.. 
g) de uso restrito previstas na Lei nº 12.651, de 25 de maio

de 2012; 
h) sob regime de servidão permanente;
i) dedicadas a Reserva Particular do Patrimônio Natural

(RPPN), devidamente aprovadas pelos órgãos competentes e 
averbadas no Registro Público de Imóveis, nos termos da Lei no 
9.985, de 18 de julho de 2000. 

.................................................................................................
.. 

IV - ........................................................................................... 
.................................................................................................

.. 
c) utilizadas em outras atividades admitidas pelo zoneamento

ecológico econômico (ZEE) aplicável à região, de que dispõe o art. 
9º, inciso II, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e seu 
regulamento. 

.................................................................................................
.. 

§ 8º Para o cálculo da área efetivamente utilizada somente
serão admitidas as áreas compatíveis com o ZEE aplicável à 
região. 



§ 9º O imóvel rural que não cumprir as exigências de 
Programa de Regularização Ambiental (PRA) de que trata o art. 59 
da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, ao qual tenha aderido, 
conforme atestado pelo órgão ambiental competente, não fará jus 
às exceções para área tributável previstas no inciso II do § 1º do 
caput.” (NR) 

 
Art. 2º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 
3º...................................................................................... 

.................................................................................................
.; 

XXVIII - área de recarga hídrica: locais da superfície terrestre 
que possibilitam a infiltração e percolação da água em direção a um 
sistema subterrâneo capaz de armazená-la e distribuí-la. 

........................................................................................” 
(NR) 

 
 “Art. 4º .................................................................................... 
.................................................................................................

.; 
XII – as áreas de recarga hídrica, essenciais ao 

abastecimento de nascentes, olhos d’água e cursos d’água, que 
deverão ser delimitadas por estudos técnicos que incluam seu 
georreferenciamento.”  

..........................................................................................(NR
) 

 
“Art. 

8º...................................................................................... 
.................................................................................................

.. 
§ 5º Serão admitidas intervenções nas áreas de recarga 

hídrica de que trata o inciso XII do caput do art. 4º desta Lei, por 
meio de plantio de espécies exóticas de porte compatível com a 
vegetação florestal predominante no bioma em que se localize, que 
sejam voltadas para exploração econômica, mediante aprovação 
prévia de Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS, nos 
termos do art. 31 desta Lei. 

§ 6º As atividades de recuperação das áreas de recarga 
hídrica mantidas conforme o Plano de Manejo Florestal Sustentável 
– PMFS de que trata o § 5º deste artigo poderão ser incluídas como 
obras a serem financiadas no âmbito dos planos de recursos 
hídricos de bacia hidrográfica de que trata a Lei nº 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997.” (NR) 



 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal pelo 
Requerimento no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças legislativas específicas de 
cada grupo, da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira durante todo processo, na busca do Big Push, ou grande 
impulso, para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta em debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

Este Projeto de Lei nasceu dos debates do Grupo de Trabalho de Proteção, 
Restauração e Uso da Terra do Fórum da Geração Ecológica da Comissão de Meio 
Ambiente. Seu objetivo é incentivar os proprietários de imóveis rurais a adotarem boas 
práticas ambientais. Para tanto, adotamos parte das propostas elaboradas pelo Instituto 
Escolhas no estudo “Imposto Territorial Rural: justiça tributária e incentivos ambientais”.  

Propomos assim alterar regras do art. 10 da Lei nº 9.393, de 1996, que dispõe 
sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, sobre pagamento da dívida 
representada por Títulos da Dívida Agrária e dá outras providências.  

O projeto inclui como áreas passíveis de não tributação do ITR as áreas de uso 
restrito previstas no Código Florestal, bem como áreas sob regime de servidão 
permanente e áreas relativas a reservas particulares do patrimônio natural (RPPN), 
devidamente aprovadas pelos órgãos competentes e registradas Registro Público de 
Imóveis. Além disso, a proposição pretende excluir da área aproveitável, para efeitos de 
cálculo do ITR, a que tenha sido utilizada em outras atividades admitidas pelo 
zoneamento ecológico econômico (ZEE) aplicável à região.  

Propomos ainda regras para determinar a aderência ao zoneamento ambiental de 
atividades em área efetivamente utilizada e para induzir a regularização ambiental em 
conformidade com o Código Florestal. 

Adicionalmente, ressaltamos que o Código Florestal protege as áreas de nascente 
e olhos d’água, mas não estabeleceu regras para proteger as áreas de recarga hídrica 
(também chamadas, em menor escala, de áreas de recarga de nascentes ou de 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/148649
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/148649
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/148649


aquíferos) que ficam a montante das nascentes. Sem essa proteção é provável que 
tenhamos nascentes protegidas, mas com pouca vazão ou secas, o que não é desejável 
do ponto de vista da gestão dos recursos hídricos. 

Por tal razão, propomos a inclusão das áreas de recarga hídrica entre as Áreas 
de Preservação Permanente (APP). Não obstante, admitimos que tais áreas possam 
ser exploradas economicamente com espécies exóticas, desde que tenham Plano de 
Manejo Florestal Sustentável – PMFS, aprovado por órgão executor, seccional ou local, 
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, de que trata a Lei nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente. 

E, para incentivar a reconstituição das APPs de áreas de recarga hídrica, 
propomos que tais investimentos sejam incluídos entre as obras financiáveis no âmbito 
dos Planos de Recursos Hídricos para bacias hidrográficas, nos termos do art. 22 da 
Lei nº 9.433, de 1997, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos. 

Na certeza de que as alterações propostas incentivarão boas práticas de proteção 
ambiental nos imóveis rurais, pedimos o apoio das Senadoras e dos Senadores para 
aprovar este projeto.  

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9178056&ts=1656606500750&disposition=inline
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OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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